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EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 669 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Art. Altera o Art. 2º do projeto de Lei 669/2025 para a seguinte redação:
 

"Art. 2º Fica acrescentado o parágrafo único e altera a redação dos incisos III ao VI, do
artigo 9º, da Lei nº 4.599, de 6 de setembro de 1994, nos seguintes termos:
 

“Art. 9º (...)
 

(...)
 

 
 

III - Orientador Pedagógico: devendo atender as alíneas A e ou B deste inciso.
 

Nível Superior em curso de graduação em licenciatura em Pedagogia com experiência

docente na Educação Básica, mínima de 3 (três) anos

Nível de pós-graduação stricto sensu, ou seja, Mestrado e/ou Doutorado, em área

relacionada à Educação ou à Gestão Escolar, exigindo-se ainda Licenciatura plena e

experiência docente na Educação Básica de, no mínimo, 3 (três) anos;
 

 
IV - Vice-Diretor de Escola: devendo atender as alíneas A e ou B deste inciso.

 

Nível Superior em curso de graduação em licenciatura em Pedagogia com experiência

docente na Educação Básica, mínima de 5 (cinco) anos

Nível de pós-graduação stricto sensu, ou seja, Mestrado e/ou Doutorado, em área

relacionada à Educação ou à Gestão Escolar, exigindo-se ainda Licenciatura plena e

experiência docente na Educação Básica de, no mínimo, .5 (cinco) anos;
 

 
V - Diretor de Escola: devendo atender as alíneas A e ou B deste inciso.

 

Nível Superior em curso de graduação em licenciatura em Pedagogia, com experiência

docente na Educação Básica, mínima de 5 (cinco) anos

Nível de pós-graduação stricto sensu, ou seja, Mestrado e/ou Doutorado, em área

relacionada à Educação ou à Gestão Escolar, exigindo-se ainda Licenciatura plena e

experiência docente na Educação Básica de, no mínimo, .5 (cinco) anos;
 

 
VI - Supervisor de Ensino: devendo atender as alíneas A e ou B deste inciso.

 

Nível Superior em curso de graduação em licenciatura em Pedagogia com
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b.

Experiência docente na Educação Básica, mínima de 5 (cinco) anos

Nível de pós-graduação stricto sensu, ou seja, Mestrado e/ou Doutorado, em área

relacionada à Educação ou à Gestão Escolar, exigindo-se ainda Licenciatura plena e

experiência docente na Educação Básica de, no mínimo, .5 (cinco) anos;
 

 
Parágrafo único. Fica garantida a manutenção no requisito de escolaridade dos atuais

ocupantes dos cargos de Supervisor de Ensino, Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e
Orientador Pedagógico e os que vierem a compor o quadro de pessoal da Prefeitura de
Sorocaba em decorrência de aprovação em concurso público homologado antes da vigência
desta Lei” (NR)
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente emenda ao Projeto de Lei nº 669/2025 tem como finalidade adequar a
redação da proposição, conferindo-lhe maior clareza, objetividade e precisão técnica. A
modificação proposta não altera o conteúdo ou a essência do texto original, mas busca eliminar
ambiguidades e termos de difícil interpretação, de modo a assegurar a correta aplicação da
norma e evitar entendimentos divergentes. Trata-se, portanto, de uma adequação redacional
que visa aprimorar a técnica legislativa, garantindo maior transparência e efetividade à lei, em
consonância com os princípios da legalidade, da segurança jurídica e da boa elaboração
normativa, previstos na Lei Complementar nº 95/1998. Assim, a emenda proposta contribui para
a consolidação de um texto legislativo mais acessível, preciso e eficiente, atendendo ao
interesse público e ao aprimoramento do processo legislativo.
 
 

 
 

S/S.,  9 de setembro de 2025
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  
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3300310032003800330038003A005000

Assinado eletronicamente por Iara Bernardi em 09/09/2025 12:54 

Checksum: 95A9CFBE2320B6E7C0AC9833522973C42FB6E641E1015D3C3AF960351D1CCD61

Assinado eletronicamente por Raul Marcelo de Souza em 09/09/2025 12:54 

Checksum: 2EA10CBA77EBD9F051882FDD217BC09A480BDCF5977E2562D1B2FCAB0F38734C

Assinado eletronicamente por Gervino Cláudio Gonçalves em 09/09/2025 12:55 

Checksum: E61C10BFEACAC5576EFCE08E970799900B689B9F6FAB5B431016CC89ADA2D235

Assinado eletronicamente por Izídio de Brito Correia em 09/09/2025 12:56 

Checksum: B499593B4EF66950606D9AB7386BF1EE663A0FB1E2CD96791E81C7A9D327D85B

Assinado eletronicamente por Caio de Oliveira Egea Silveira em 09/09/2025 12:58 

Checksum: DC2A99AB923EA9DE3649FBC0FE76956D9D3417F245BD7AE9287F2C883891D89F

Assinado eletronicamente por João Donizeti Silvestre em 09/09/2025 12:59 

Checksum: 143893B506EE99589122EBEA3D2F2C2896CE22EAB1AF7A1BC190E3ECBE661CB4

Assinado eletronicamente por Fernanda Schlic Garcia em 09/09/2025 13:16 

Checksum: F0D3190542B21E333F149E9B9C41B4A3EABE4EA73876D15664058DF40DE3AB05

Assinado eletronicamente por Roberto Machado de Freitas em 09/09/2025 13:17 

Checksum: B6C46F5E3709D5EFEB90859E5A5DD23E867840C345F6E26E0141BCB9CEBDC0A5

Assinado eletronicamente por Rogério Pereira Marques em 09/09/2025 13:18 

Checksum: F2119938175E7C966BA2B75F20D3BF9B687540469C1AF76E8C5231D29F9B9A6E

Assinado eletronicamente por (Toninho Corredor) Antonio Cicero da Silva em 09/09/2025 13:20 

Checksum: 9A41FA6B31AA5E3FA4B11644760BD0227D7F030938CDC34BBC0138EAEA66F022

Assinado eletronicamente por Ítalo Gabriel Moreira em 09/09/2025 13:37 

Checksum: 5A017E7A7CD2256127C69F0E7E19264813C954B22EA4BF1C236D6AD4BE1E98F3

Assinado eletronicamente por Henri José Arida em 09/09/2025 14:03 

Checksum: F00882AA7472FEDA7753036FC9740CE5C5631B210488A7E8EF531FDEB2901580

Assinado eletronicamente por Fausto Salvador Peres em 09/09/2025 14:03 

Checksum: 65E55657F34FEDADBC1ECD1A62B6D92768D84908D6269FD77AF0B8EAA695B8BA

Assinado eletronicamente por Jussara Aparecida Fernandes em 09/09/2025 14:12 

Checksum: 7E514A1F10BB9629A63267B3555DE73EC9EF9202091C7CB77C3BD87901E693D6

Assinado eletronicamente por Cícero João da Silva em 10/09/2025 09:55 

Checksum: B8A4C5C32F94BF93B381884B7F30CF8507A6265E6B987F70DA8055E445288EAB
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O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300310032003800330038003A005000

Assinado eletronicamente por Fábio Simoa Mendes Do Carmo Leite em 10/09/2025 16:08 

Checksum: 09BEEA3940D1F6B48591DC406D7DD2629D34CBA4566377B4BE219BE0965C02E7




